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ESTADO DO PARANA 

Oficio no 147012017-GAPRE 
Maringá, 11 de malo de 2017. 

Senhor Presidente, 

Em atencao ao Requerirnento no 339/2017 apresentado pelo Vereador 

Altamir Antonio dos Santos corn questionarnentos referentes a garantia de direitos 

dos alunos da rede municipal de ensino corn necessidades especials, anexamos o 

parecer da Secretaria Municipal de Educaçao. 

Atenciosamente, 

1Tñostivizan Fliho 
Chefe de Gabinete 

A Sua Excelëncia o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 
Presidente da Cârnara Municipal de Maringà 
Nesta 



SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO 
Av. Comendador Amorim Pedrosa Moleirinho, 867, Zona 2 

CEP 87010-460, Maringã— PR, Fone (44) 3221-6900 - Fax 3221-6944 
E-mail: educamaringa.pr.gov.br  Site da PMM: www.maringa.pr.gov.br  

ESTADO DO PARANA 

 

Parecer n o . 045/2017-SEDUC 

Maringá, 09 de maio de 2017. 
Para: GAPRE 

Assunto: Processo n° 25544/2017 - Requerimento no 339/2017 - Requer que informe para fins de 
esclarecimento püblico "relativarnente as garantias e direitos dos alunos corn necessidades especiais, o 
quanto segue: 

1 - qual é o lirnite total de alunos nas salas de aula dos centros municipais de educaçâo infantil e das escolas 
municipais; 

2 - se as salas de aula que contarn corn alunos especiais apresentarn námero lirnite de alunos, diferente das 
salas de aula que nâo contain corn alunos especlais; 

3 - se a Lei no 8.82812010, que dispöe sobre a garanhia de assistência ao aluno da rede püblica de ensino 
portador de necessidades educativas especiais e dá outras providências, está sendo cumprida, e, ern caso 
negativo, decline os motivos e se ha previsäo para o cumprirnento da referida Lei. 

Interessado: Vereador Altamir Antonio dos Santos. 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Em atencão ao Processo n° 25544/2017, originado pelo Requerimento n° 339/2017, 

informamos o quanto segue: 

1 - 0 lirnite total de alunos da EducacAo Infantil são de 25 alunos em cada turma e na 

primeira etapa do Ensino Fundamental são: 10  e 2° ano - 25 alunos, 3° ano - 30 alunos e 40  e 50  ano - 35 

alunos. 

2 - Nas salas de aula do ensino regular corn alunos matriculados corn deficiência nAo ha 

limite diferente do nürnero de alunos. Reiterarnos que nAo existe urna lei federal especIfica que determine o 

nimero reduzido de matrIculas no processo de inclusão escolar, apenas orientacôes de especialistas e 

pesquisadores da area da Educação Especial. Informamos, também, que no municIplo de Maringá temos 490 

criancas corn deficiências matriculadas na rede municipal de ensino. 

3 - Quanto ao atendirnento educacional especializado, os alunos corn deficiência são 

atendidos em contraturno escolar nas Salas de Recursos Multifuncionais. Em relaçAo ao atendirnento familiar 

da crianca corn deficiência são ofertados os servicos de assessoria da EducaçAo Especial e Psicologia, bern 

como orientacão e encaminhamento para outros serviços da saüde, quando houver necessidade. 

Sendo so o que se apresenta para o mornento, agradecemos a atenção e colocarno-nos a 
disposição. 

Atenciosamente 

fu4LléiarançaBacaro 	 Q enhtBria 
Gerente da Ed. Especial/Apoio Interdisciplinar 	L.- 	Dir tora de Gestão Educacional 

Ciente: 

Prof" VqjfriaTndade deAlmeida Santos 
Secretria Municipal de EducaçAo 




